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Bauru, 06 de Janeiro de2025.

OfiCiO NO 4612025_ NÚCLEO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE BAURU

Ao Departamento Unidades Ambulatoriais (DUA) / SMS

Município de Bauru/SP

Ref.: Relatório Técnico Mês Dezembrol2024

no'11.414123.

Contrato de Gesüio

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, CNPJ no 47.078.019 000í-í4, com

sede à Rua Duartina, no 1311, Vila Soto, Catanduva-SP, CEP 15.810-150,

neste ato representado por CAROLINE APARECIDO, infra-assinado, vem por

meio deste, na forma da legislação em vigor, submeter a essa Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Bauru, a inclusa documentaçáo

necessária referente ao relatório técnico (assistencial) do mês de

Dezembrol2024, oriunda do Contrato de Gestão no 11.414123.

Assim, em cumprimento as determinações legais, pronto a qualquer

esclarecimento ou eventual dúvida, reiteramos, no ensejo, nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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APRESENTAçÂO

Este relatório tem como objetivo apresentar uma breve descrição das atividades

desenvolvidas entre os dias 01 a 31 do mês de Dezembro do ano vigente, relatório

extraído no horário das 19h00 às 23h59 segunda à sexta e, sábado das 8h00às 18h00,

do sistema de informações do sistema integrado MV.

Segue os dados abaixo das Unidades Básicas de Saúde (UBS) Chopoddo, Belo Visto

e Núcleo 6eisel, desenvolvendo todos os indicadores e metas de produção mínima por

equipe de atenção primária à saúde (aps) conforme estabelecido.

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CHAPADÃO qUAORO DE METAS DE PRODUçÃO

QUALTTATTVOS/QUANTITATIVOS

Item lndicador Meta
valor alcançado

de 01 a31 de
Dezembro/2024.

Justificativa Fonte de Verificação

L
Consulta de
Enfermagem

200/mês 133 67% Não Sistema MV

Consulta Médica
7 consultas por

hora\dia
512 57% Sistema MV

Acolhimento 1.000/mês 729 7 3o/o Não Sistema MV

4.

Procedimentos
De Enfermagem 2.2OO/mês 3179 745% Não Sistema MV

Consulta de
odontologia

120/mês L43 Ltg% Não Sistema MV

Procedimêntos
odontológicos

720/mês 77t 707% NãO Sistema MV

7

Realização de
testes rápidos
(hiv/sifilis/hep b
e hep c)

40/mês 44 Metas
Qualitativas

Não Sistema MV

1,

2. NãO

3.

5.

6.
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*Dados extraídos do filtro relatório de Procedimentos ambulatoriais por dia.

DETATHAMENTO OOS INDICADORES UNTDADE BÁSICA OE SAÚDE

CHAPADÃO

A seguir será apresentado o detalhamento dos procedimentos de ênfermagem

(enfermeiro/ técnico de enfermagem) e, odontologiâ do dia 01 a 31 de Dezembro de

2024.

lndicador 4 - Procedimentos de Enfermagem

O indicador 4 (quantitativos), são procedimentos gerados da consulta médica e

de enfermagem, sendo os indicadores 1, 2 e, tem como finalidade monitorar os números

dos procedimentos das demandas atêndidas; administração de medicação por via

endovenosa (23); administração de medicação por via intramuscular (64); administração

de medicação por via oral (14); administração de medicação por via subcutânea (2);

administração de penicilina para tratamento de sífilis (3); administração de vacina

influenza na atenção básica (1); aferição de pressão arterial (600); aferição de

temperatura (588); agendamento de consulta/retorno/exame (5); atendimento pós

consulta médica (368); avaliação antropométrica (10); busca ativa na atenção básica (3);

coleta de material do colo de útero para exame citopatológico (34); coleta de material

para exame laboratorial (87); curativo simples (54); entrega de medicação para

tratamento de tuberculose (10); escuta inicial oriêntação acolhimento a demanda

2

NãO
Sistema MV

Aplicação de
vacinas (covld-

79/lnfluenzo +

colendáriol.

120/mês 36 Metas
Qualitativas

Sistema MV9

Coleta de exame
citopatológico 25

a 64 anos

50/mês 34 Metas
qualitativas

Não

Exame de
mamografia de
rastreamento
solicitado em
mulheres de 50 á

69 anos.

30/mês 33 Metas
qualitativas

Não Sistema MVí0.

8.
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espontânea (729); glicemia capilar (82); medição de altura (571); medição de peso (579);

pesquisâ de antígeno NS1 do vírus da dengue (3); retirada de pontos de cirurgias básicas

por pacientes (10); teste de gravidez (2); teste rápido para detecção de hepatite C (6);

teste rápido para detecção de infecção pelo HBV (6); teste rápido para detecção de

infecção pelo HIV (16); teste rápido para detecção de SARS-COVID-2 (12); teste rápido

para sífilis (16).

'Dados extraídos do filtro relatório de PÍocedimentos ambulatoriais por dia.

APONTAMENTOS

Lançamento equivocados: Ações de articulações com controle social e representantes

de trabalhadores (1), escuta inicial orientação acolhimento a demanda espontânea

transferência (3), teste rápido para dengue IGG e IGM (5) e açôes inter e intrassetoriais

de saúde do trabalhador (1).

lndicador 6 - Procedimentos de Odontologia

O indicador 6, são procedimentos gerados da consulta odontológica (lndicador

5), da demanda atendida neste período; aplicação de selante por dente (5); aplicação

tópica de flúor individual por sessão (101); evidenciação de placa bacteriâna (3);

selamento provisório de cavidade dentária (54); orientação de higiene bucal (55);

orientação de higienização de próteses dentárias (6); retirada de pontos de cirurgias

básicas por paciente (4); capeamento pulpar (110); restauração de dente permanente

anterior (51); restauração de dente permanente posterior (2); tratamento restaurador

atraumático (TRA/ART) (5); restauração de dente decíduo posterior com ionômetro de

vidro (5); restauração de dente permanente posterior com resina composta (60);

restauração de dente permanente posterior com amálgama (3); adequação do

comportamento de crianças (4); acesso a polpa dentária e medicação por dente (45);

curativo de demora C ou S preparo biomecânico (9); raspagem alisamento subgengivais

por sextante (16); profilaxia remoção de placa bacteriana (30); raspagem alisamento e

polimento supragengivas por sextante (115); tratamento de pericoronarite (2); ajuste

3
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oclusal (69); excisão de lesão e ou sutura de ferimento de pele anexos e mucosa (1);

excisão e ou sutura simples de pequenas lesões ferimêntos de pele anexos (5); exodontia

de dente decíduo (1); exodontia de dente permanente (6); odontoseção radilectomia

tunelização (4).

*Dados extraídos Prévia d€ Faturamento - Procedimentos por CgO

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BELA VISTA QUADRO OE METAS DE

PROOUçÃO QUANTTTAT|VOS/QUAUTATIVOS

Item lndicador Meta
valor alcançado

de 01 a31 de
Dezembrol2O24,

Justificâtiva
Fonte de

verificação

L

consulta de
Enfermagem 200/mês 198 99% Não Sistema MV

Consulta Médica

7 consultas
por

hora\dia
647 7ZYo Não

Sistema MV

3.
Acolhímento

1.000/mês 1000 L00% Sistema MV

Procedimentos de
Enfermagem 2.2OOlmês 3967 t80% Não Sistema MV

5

Consulta de
Odontologia 120/mês L24 to3% Não Sistemâ MV

6.

Procedimentos
odontológicos 720/mês 752 !04Yo Não Sistema MV

7

Realização de testes
rápidos

(hiv/sifilis/hep b e

hep c).

40/mês 42
Metas

qualatativas
Não Sistema MV

8

Aplicação de vacínas
(covid-19/nfluenza +

colendáriol.
120/mês 133

Metas
qualitativas

Não Sistema MV

4

2.

NãO

4.
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DETATHAMENTO OOS INDICADORES UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BEIÁ

VISTA

A seguir será apresentado o detalhamento dos procedimentos de ênfermagem

(enfermeiro/ técnico de enfermagem) e, odontologia do dia 01 a 31 de Dezembro de

2024.

lndicador 4 - Procedimentos de EnfermaBem

O indicador 4 (quantitativos), são procedimentos gerados da consulta médica e de

enfermagem, sendo os indicadores 1,2. Sendo os procedimentos das demandas

atendidas; âdministração de medicação por via endovenosa (38); administração de

medicação por via intramuscular (61); administração de medicação por via oral (16);

administração de medicação por via subcutânea (5); administração de penicilina para

tratamento de sífilis (19); administração de vacina covid 19 na atenção básica (6);

administração de vacina influenza na atenção básica (20); aferição de pressão arterial

(867); aferição de temperatura (725); agendamento de consulta/retorno/exame (93);

atendimento pós consulta médica (251); busca ativa na atenção básica (62); cateterismo

vesical de demora (1); coleta de material do colo de útero para exame citopatológico

(35); coleta de material para exame laboratorial (152); curativo simples (56); entrega de

medicação para tratamento de tuberculose (3); escuta inicial orientação acolhimento a

demanda espontânea (1000); glicemia capilar (137); medição de altura (640); medição

de peso (663); pesquisa de antígeno NS1 do vírus da dengue (11); preparação para o

5

9

Coleta de exame
citopatológico 25 a

64 anos.

50/mês 35
Metas

qualitativas
NãO Sistema MV

10.

Exame de
mamografia de
rastreamento
solicitado em

mulhêrês de 50 a 69

anos.

30/mês 1A Metas
qualitativas

N a o Sistema MV
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eletrocardiograma (11); retirada de pontos de cirurgias básicas por pacientes (13); teste

de gravidez (10); teste rápido para detecção de hepatite C (2); teste rápido para

detecção de HIV em gestante (1); teste rápido para detecção de infecção pelo HBV (2);

teste rápido para detecção de infecção pelo HIV (18); teste rápido para detecção de

SARS-COVID-2 (30); teste rápido para sífilis (17); teste rápido para sífilis em gestante (2).

*Dados extraído do filtÍo relatório de Procedimentos ambulatoriais por diâ.

lndicador 5 - Procedimentos de Odontologia

O indicador 6, são procedimentos gerados da consulta odontológica (lndicador

5), da demanda atendida neste período; aplicação de selante por dente (14); aplicação

tópica de flúor individual por sessão (25); selamento provisório de cavidade dentária

(61); orientação de higiene bucal (105); orientação de higienização de próteses dentárias

(5); retirada de pontos de cirurgias básicas por paciente (4); capeamento pulpar (55);

restauração de dente permanente posterior com resina composta (155); acesso a polpa

dentária e medicação por dente (16); curativo de demora C ou S preparo biomecânico

(26); profilaxia remoção da placa bacteriana (27); raspagem alisamento e polimento

supragengivas por sextante (153); adaptação de prótese dentária (7); ajuste oclusal (84);

excisão de lesão e ou sutura de ferimento de pele anexos e mucosa (6); exodontia de

dente decíduo (1); exodontia de dente permanente (4); odontoseção radilectomia

tunelização (4).

*Dados extraídos Prévia de Faturamento - Procedimentos por C8O.

6



o

UNIDAOE BÁSICA DE SAÚDE GEISEL

QUADRO DE METAS OE PRODUçÃO qUANTITATIVOS /QUALITATIVOS.

7

Item lndicador Meta

valor alcançado
de 01 a31 de

Dezembrol2024.

Fontê de
veríficação

consulta de
Enfermagem

200/mês 228 114% Não Sistema MV

2. consulta Médica
7 consultas

por hora\dia
7 3o/o Não Sistema MV

3. Acolhimento 1.000/mês 881 88% NãÔ Sistema MV

Procedimentos de

Enfermagem
2.2oo/mês 3223 747% Não Sistema MV

5
Consulta

Odontológica
120/mês 135 LL3% Não Sistema MV

6.
Procedimentos
odontológicos

720lmês 8s3 LLg% Não Sistema MV

7

Realização de testes
rápidos (hiv/sifi lis/hep

b e hep c).

40/mês 77
Metas

quâlitativas
Não Sistema MV

Aplicação de vacinas

lcovid-79/lnfluenzo +

colendóriol-
l2o/mês

Metas
qualitativas

Não

9

coleta de exame
citopatológico 25 a 64

ânos

50/mês
Metas

qualitativâs
Não Sistema MV

10.

Exame de
mamogrâfia de
rastreamento
solicitado em

mulheres de 50 á 69

ãnos.

30/mês 27
Metas

qualitativas
Não Sistema MV

*Dados extraídos do filtro relatório de Procedimentos ambulatoriais por dia

HOS?ITAi

Mahatma Gandhi
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Justificativa

1.

650

4.

8. t28 Sistema MV

29
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DETATHAMENTO DOS INDICADORES UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE GEISEL

A seguir será aprêsentado o detalhamento dos procedimentos de enfermagem

(enfermeiro/ técnico de enfermâgem) e, odontologia do dia 01 a 31 de Dezembro de

2024.

lndicador 4 - Procedimentos de Enfermagem.

O indicador 4 (Quantitativos), são procedimentos Serados da consulta médica e

de enfermagem, sendo os indicadores 1e 2, dos procedimentos das demandas

atendidas sendo; administração de medicação por via endovenosa (54); administração

de medicação por via intramuscular (31); administração de medicação por via oral (17);

administração de medicação por via subcutânea (5); administração de penicilina para

tratamento de sífilis (23); administração de vacina covid 19 na atenção básica (12);

administração de vacina influenza na atenção básica (8); aferição de pressão arterial

(688); aferição de temperatura (488); atendimento pós consulta médica (174); coleta de

material do colo de útero para exame citopatológico (29); coleta de material pãra exame

laboratorial (134); curativo simples (115); drenagem de abcesso (2); escuta inicial

orientação acolhimento a demanda espontânea (881); Slicemia capilar (120); medição

de altura (596); medição de peso (604); pesquisa de antígeno NS1 do vírus da dengue

(16); preparação para o eletrocardiograma (4); retirada de pontos de cirurgias básicas

por pacientes (3); teste de gravidez (4); teste rápido para detecção de hepatite C (15);

teste rápido para detecção de HIV em gestante (2); teste rápido para detecção de

infecção pelo HBV (18); teste rápido para detecção de infecção pelo HIV (17); teste

rápido para detecção de SARS-COVID-2 (24); teste rápido para sífilis (17); teste rápido

para sífilis em gestante (2).

'Dados extraído do filtro relatório de Procedimentos ambulatoriais poÍ dia.

APONTAM ENTOS

8

Lançamento equivocados: Aconselhamento pós teste de exame (1).
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Indicador 6 - Procedimentos de Odontologia

O indicador 6, são procedimentos gerados da consulta odontológica (lndicador

5), da demanda atendida neste período; aplicação de selante por dente (6); aplicação

tópica de flúor individual por sessão (62); evidenciação de placa bacteriana (28);

selamento provisório de cavidade dentária (51); orientação de higiene bucal (94);

orientação de higienização de próteses dentárias (15); retirada de pontos de cirurgias

básicas por paciente (3); capeamento pulpar (50); restauração de dente permanente

anterior (43); restauração de dente permanente posterior (10); tratamento restaurador

atraumático (TRA/ART) (13); restauração de dente permanente posterior com rêsina

composta (97); restauração de dente permanente posterior com amálgama (4); acesso

a polpa dentária e medicação por dente (8); curativo de demora C ou S preparo

biomecânico (15); raspagem alisamento subgengivais por sextante (22); profilaxia

remoção de placa bacteriana (34); raspagem alisamento e polimento supragengivas por

sextante (126); ajuste oclusal (160); excisão de lesão e ou sutura de ferimento de pele

anexos e mucosa (2); excisão e ou sutura simples de pequenas lesões ferimentos de pele

anexos (4); exodontia de dente permanente (6).

rDados extraídos Préviã de Faturamento - Procedimentos por CBO.

ECIDO

9

SUP ts TÉCNICA



o
SOSPITAI

j\ulahatma Gandhi

/.1',n ,r,tu ,,ià ,; 7,,.rír/ /
D€claraç6€s de Utllldade Pública:

MUNICIPAL Lei ne 961 de 28lb8/68 | EÍÂDUAL tei ns 10314 de 13/091n
FEoERÁI: De.rêto de 1209192 - Proc. Ml na 1455a/941

qUADRO DE FUNCTONÁn|OS

EAP.30
H

223505_ENFERMEIRO DRt€tLE r-UCtA BÂSTO5 0A S -VÂUBS BEI,A VIÍA

CORTN 54010EAP.30
H

223505 - ENFERMEIRO srrvÂNA ÀNUNcrAçÃo oÀ srwAuBs 8€LAVrÍÂ

ANA CÂROUNÂ PAGANELI.I

ALVES
CRM L97431EAP - 30

H
22S12S - MEDTCO CLTNTCOUBS BEI.A VISTA

RAFAEL BONINICATALDO cRo 90993ESB - 30
H

223208 - CTRURGTAO

DENTISTA CTINICO
UBS SEtÁ VISÍA

19791
JUSSÂRA CALVIS ÍEIXEIRA

CARDOSO
cRoÉss - 30

H

322415 - AUXILIAR EM SAUDE

BUCAL
USS 8ELÂ VISTA

COREN 980382DANIELI DÂ SILVA RAMOSAPOIO
322205 -ÍECNTCO DE

ENFERMÂGEM
UBS BELAVIÍA

COR€N 772499732220S-TECNtCO DE

ENFERMAGEM
EDEMARA OOS SANTOSUBS EELA VIÍA ÂPOtO

724844322205, TECNTCO DÊ

ENFERMA6EM
ELIANE PEREIRA DÂ SILVAÂPOtO

APOIO 514320 - FAXtNEtRO VITMA OLIVEIRA OE SOUZAU85 BELA VISTA

PAMEI.A TARISSÂ FRANCO OA

CRUZALVES
APOIO

411010 - ASS|ÍENTE
ADMINIÍRATIVOU85 BEI,A VIÍA

s42044
ÍHÂIS CRISTINÂ ÉUGEI'IIO DE

oUvEtRA
CORTN

EAP - 30
H

223505 - ENFERMEIRO
uss CHAPADÃo

MENDONçÁ

539745LUCIMARA FERNANOES

GUIMAúEs
CÔREN223505 _ ENFERMEIRO

uBs cHÂPADÃo
MENDOflçA

EAP - 30
H

467147COREN
LIESSÂ CRISTINA MARTINE2 DE

MORAIS
uss CHAPADÃo

MENDONçA

CRM 246146GAERIÉLA RODRIGUES GÂÍOEÂP.30
H

225125 - MEDTCO CLtNtCO
uBs cHAPÂDÃo
MENDONçA

cRo 6t211TUCIANÂ COEI.}IO FERREIRÂ
ÊsB-30
H

223208 -CTRURGTaO
DEÍ{ÍIÍA CLINICO

uBs cHAPAoÃo
MENDONçA

CFRO sPA5BO36013
IZABELLA DE MORAES

LOURENCO

ES8,30
H

322415 - ÀUXrLrÂR EM SAU0E

sucAt-
uBs CHAPAoÃo
MENDONçÂ

COREN 1389368322205 - TECNICO DE

ENFERMAGEM
LUANA MAGALHAES SOARESAPOIO

uBs CHAPADÁo

MENOONçA

COREN 1724403322205 -TECNTCO DE

ENFERMÂGEM

MÂRIÂ GABRI€I,A DA SILVA

PEREIRA
APOIO

uBs cHAPÂoÃo
MENDONÇA

COREN 1126421322205 - TECNTCO DE

ENFERMAG€M
GRÁZIELA MAGDÂ ÍOÍOLIuBs cHÂPAoÃo

MENDOT,IçA
ÂPOrO

514320- FAXIN€rRO SEI.MA REGINA PEREIRÁuBs cHAPAoÃo
MENOONçA

APOIO

EDUARDA VIRGINIA DA SILVA

MÂRCOS
APOIO

411010 - ASSTSTENTE

ADMINISTRATIVO
u8s cHAPÂDÃo
M€NOONçA

COREN 31996S
PAOLA MARCEI-LÂ MERLI

PERRENOUD

EÂP.30
H

223505 - ENFERMEIROU8S GEISEL

COREN 581S17LUCILENE 5OARE5 RIBEIROEAP - 30
H

223505 - ENFERMEIROU85 GEISEL

CRM 2s0300IZASELtÂ SANTINIEÂP.30
H

225125 - MEDTCO CLTNTCOUSB G EISE L

CRO 61273EEATRIZ LIMA OE OLIVEIRA
€sB - 30
H

223208 CtRURGtAO

DENÍISÍA CLINICO
UB5 6EIsEL

39327cRo322415 -AUXILIAR EM SATJOE

BUCAL
RIÍA D€ CASSIA FERR€IRÂUBS 6EISEL

ESB - 30
H

COREN
ÂNA MARIA OE OUVERIA E

slLvÂAPOIO
32220S -ÍECNtCO DE

ENFERMAGEM
u8s Gfls€L

10

COREN

CORENUBS BELAVISTA

fl'- 
30 

l:zasos 
- r"ren,re,no

| ,,,,"

F;; l
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Dêclaíaçôe5 de Utilidade Públicô:

MUNICIPAL Lei ne 961 de 28/b8/68 | EÍADUAL Lei ne ].o?14 de l3/Gm
FEDERALi Decíeto de 11 - Proc. MJ ne 14554/90 441

U85 GEIS€L APOIO
322205 - TECNTCO 0E
€NFERMAGEM

FRANCIANE ÍORQUATRO COREN 951!29

UBS GEISEI APOIO
322205 - ÍÉCNTCO DE

ENFERMAGEM
LUCIANA ATVES DOS SANTÔS COREN 770946

UBS G EISEL APOIO
411010 - ASSTSÍENÍE

ADMINISTRATIVO

ANA AI.ICE MEDEIROS DA SII.VA

PRADO

UBS GEISÉL APOIO 514320 - ÍAXtNEtRO
I(ÂTIA APARECIOA MARIÂNO
RODRIGUES

COBÉRTURÂ
411010 - ASSTSTEMTE

ADMINISÍRAÍIVO
ELIANE PAULON

COSERÍURA APOIO
322205-ÍECNtCO 0E

ENFfSMAGEM
LISANDRA CRISTINA DASILVA COREN 2103905

NUCLEOÍECNICO
01266 - Ai{ÂUSÍA
ADMINISÍRATIVO

EDII.SON RODRIGUES DA SILVA

SUPERVISORA APOIO
223505 - ENFERMEIRO

SUPERVISOR TÉCNICO
CAROLINE ÂPARECIOO COREN 534005

G EsTÀÔ
142105-COOROENA00R

ADMINISTRAÍIVO
VIVIANÊ RIB€IRO DA SITVA COREN 357737

COBÊRTURA
223208 - CTRURGTÂO

DENTIÍA CLINICO
AKIMIADACHI cRo 91113

COBERTURA
223208 - CTRURGTAO

DENTIÍÂ CLINICO
YÂSMIN SILVA DOS SANÍOS cRo 125903

CO8ÊRÍURA 225125 - MÊ0lCO CUNTCO
MARINA LUCCÂ DE CAMPOS

CRM 238935

COBE RTURA 225125 - M€O|CO CLtNTCO
MARIA CI,ARÂ SERÂPÉO

MARQUEI
CRM 238505

COEERTURA
22s12s- MÉoEo c[ÍNrco MARIÂ rúLrA Dos sANTos CRM 757011

COSERTURA
APOIO 22512S- MÉOrCO C[ÍNrCO MARCELO ANDRADE FERRIERA CRM 739652

COBERTURA
APOIO 225125- MÉOrCO C[ÍNrCO LARA URIVES ROSA 259551

COEERTURA
APOIO 22s125- MÉDrco cLÍNrco

MARIA ANTONIETA

BASTERRECHEA PAI"MÂ
CRM 235091

COBERÍURA
APOIO 225125- MÉorco cLíNrco CRM 249813

COBERTURA
APOIO 225125- MÉDrCO CLíNrcO JULIA SILVA PEREIRA CRM 239593

CO8€RÍURA
APOIO 225125- MÉOtCO CLíNrCO RAFAEL MEGA MENOES CRM 262217

CO8€RTURA
APOIO 225125- MÉOrcO CLÍNrCO

I,AYSA (AROLUNE FIORAVAITTI

DE I-IMA
CRM 264227

11

loro'o

loro,o

loro,o

loro,o

loro,o

loro'o

loro'o

loro'o

CRM

LIGIA GONçÂLVES OE PAIOA

cARqü{h APÁREcrDo
suPeávrsbna rÉcrurca



I L)SPITAL

[[ahatma Qandhi
11,,n ,n,tr, i)d ó pat,tfir/,/

Decl.râç6cs dê t tllld.d. Públl.e:

MUNICIPALi Lei ne 961 dê 28/08/68 | ESIÂoUAI: tel nr 10314 de 13/0917
FEDERA|: Decreto dê 1709/92 - Proc. ÀrJ nc 14554/9(H41

ESCALA DE PROFISSIONAIS - DEZEMBROI2O24
UNIDADE BASICA DE SAUDE GEISEL

FUNÇÃO CONSELHOPROFISSIONAL

Lucilene Soares Ribeiro

Paola Marcella Merli Perronoud

Ana Maria de Oliveira e Silva

Luciana Alves dos Santos

Franciane Torquatro

Beatriz Lima de Oliveira Frondim

Ana Alice Medeiros da Silva Prado

Kátia Aparecida Mariano Rodrigues

lsabella de Oliveira Santini

Enfermeiro

Enfermeiro

Técnico de Enfermagem

Técnico de EnÍermagem

Técnico de Enfermagem

Dentista

Recêpcionista

Auxiliar de Saúde Bucal

Auxiliar de Limpeza

Médica CRM 250300

HORÁRIOS

SEGUNDA Á SEXTA.FEIRA

19:00 às 23:00

'19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

19:00 às 23:00

'19:00 às 23:00

COREN

COREN

COREN

COREN

COREN

cRo

cRo

581 517

319965

776595

'17094ô

957129

125984

03322

SÁBADOS

08:00 às í 8:00

08:00 às 18:00

08:00 às '18:00

08:00 às

08:00 às

08:00 às

'18:00

18:00

18:00

I
08:00 às 18:00

08:00 às 18:00

08:00 às '18:00

CA E APARECIDO
SUP

o
TÉCNICA

Rita de Cássia Ferreira 08:00 às 18:00

l

l

l
I
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j\z[atratma Gandhi
1.l,rn ,ou,a ríà á y,,urhn/!

Declarações de Utllidade Pública:

IúUNICIPAL: Leinr 961de 28108/68 | EÍAoUAL: Leioc 10114 de 13/09171
FEoERAL: Decreto de 1209/92 - Proc. M! nc 14554190-441

ESCALA OE PROFISSIONAIS . DEZEMBRO/2024

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CHAPADÂO

CA APARECIDO
SUP TÉCNICA

PROFISSIONAL CARGO CONSELHO HORARIOS
SEGUNDA A SEXTA SABADO

Liessa Cristina Martinêz de Morais Enfermerra COREN 4677 47 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Lucimara Fernandes Guimaráes Enfermeira COREN 539745 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Renata Guermandi do Nascimento Enfermeira COREN s08719 '19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Luana Maqalhães Soares Tecnica de Enfermaqem COREN 1389368 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Maria Gabriela da Silva Pereira Tecnica de Enfermagem COREN 17244403 'Í9:00 às 23:00
Graziela Maqda Tofoli Tecnica de Enfermagem COREN 1726421 '19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Lisandra Cristina da Silva (APOIO) Tecnica de Enfermagem COREN 2103905 '19:00 às 23:00 08:00 às "18:00

Luciana Coelho Ferreira Dentista CRO 61273 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Gabriela Rodrigues Gato Médico Clinico CRM 235091 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Maria Antonia Basterrechea Palma Medico Clinico CRM 246146 '19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
lzabella de Morais Lourenço da Silva Auxiliar em saúde Bucal cRo SPASBO3

60t3
í9:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Eduarda Viroinia da Silva Marcos Recepcionista '19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Selmâ Regina Pereira Auxiliar de Limpeza 08:00 às 18:00

N"

08:00 às 18:00

19:00 às 23:00



Ye*ffi&
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Dêclarâções de Utilidâde Públicâ:

MUNICIPAL: Lel ne 961de 28108/68 I ESTADUAL tei n"- 70374 de 13/Ogl17
FEoERAL Dêcreto dê 17109/92 -Ptoc. M) ne 1.455419A-447

ESCALA DE PROFISSIONAIS - DEZEMBRO/2024

UNIDADE BÁslcA DE SAúDE BELA vtsrA

E APARECIDO
SU rÉcrurce

PROFISSIONAL CARGO HORARIOS
SEGUNDA À SEXTA sÁBADo

Drielle Lucia Bastos da Silva Enfermeira COREN 637111 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Silvana Anunciaeão da Silva Enfermeira COREN 54010 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Danieli da Silva Ramos Técnica de Enfermaqem COREN 1961112 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Edemara dos Santos Técnica de Enfermaqem COREN 1724991 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Eliane Pereira da Silva Técnica de Enfêrmaoem COREN 724844 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Ana Carolina Barreto Paqanelli Alves Médico Clinico CRM 197437 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Laysa Karolline Fioravanti de Lima Médico Clinico CRM 264227 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Maria Julia Santos Médico Clinico CRM 257011 19:00 às 23:00

Rafael Bonini Cataldo Cirurqiáo Dentista Clinico cRo 90993 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Jussara Calvis Teixeira Cardoso Auxiliar em saúde Bucal CRO 19797 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00

Pâmela Larissa Franco da Cruz Alves Recepcionista 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Eliane Paulon (APOIO) Recepcionista 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
Vilma Oliveira de Souza Auxiliar de Limpeza 19:00 às 23:00 08:00 às 18:00
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i![ahatnra Qanclhi

f 1,,,t oun /) ,; Va1firl ,/
H.róCes& t Ulilad€ Públlca:

MUt{lOP^! têi nt 961 de 28/08/68 I ESIÂDUÂ! lei ne 1o3t4 de r!@m
FEDERA! Decreto de 1Z(19 l9Z - P.oc. M! ne 1455119o-441

Bauru, 06 de janeiro de 2025.

OÍicio n." 50 /2025 /]N'Íat.atrna

ÂO ILMO. SR. SECRETÁRIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BAURU/SP.
MARCIO CIDADE GOMES

Reí; Paganento da Cortrato de Gerenciamento, operacionalização e execução das ações

e senigos de saúde com equipe de atenção ptimária. - Conírato dt Gutão n' 11414/ 2i

O HOSPITAI MÂHÀTMA GÂNDHI, representado neste ato por
BRUNO SERPA AFONSO, brasileiro, Gestor de Relações Institucionais, domiciliado à Rua

Araucâria,502, Parque Glória I, na cidade de Catanduva -SP, que está subscreve, vem, res-

peitosamente, informar e lequerer o quanto segue.

Por intermédio do presente, solcitamos o pâgâmento do repasse relativo ao

Contrato de gestão Gercnciamento, operacionalização e execução das ações e seruiços
de saúde com equipe de atenção primária. - Contreto de Gutão n" 11414/2) Processo:

Íf 141.628/22, totalizândo R$ 228.581,32 conforme dados abaixo:

Aproveitando, por fim, para externaÍ Írossos pÍotestos de elevada estima e con-
sideração.

Àtenciosamente,

H(r5Prl'AL

g \r.b
Dó(ufr .nto.'rinàdo diBiblmnie

Dárà: 06/01/202S r1103rD'03ôô
v€ririqu. éÍ, h(pr://virtràr.iti.Eoib,

tsRUNO SERPÂ ÂFONSO
CONTR-{TO - 11.414123

.t^RDIrÍ 5010 I Fot'{E: l7 1i524-90?0 | CEP: 15810-150 | CAT^ND[|V^-SP
.17. 078. 0 I 9,/0001- 1.1 D-}iIAIL : lxrspital @mgandhi. corn. br

Contrato de Gestão 11414/2023 - Cottrato de gestão

Pcrí do de Referência JANEIRO

Dados bancários para repasse de

Verba Municipal

CÀIXA ECONOMICA FEDERÁL

ÀcÊNCuú 4285

OPERÂçÃO: OO3 (CONTA CORRENTE PJ)

CONTá,: 00057 7 216735-7

I
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5 Mahatma Qandhi
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Har.çõeÉ de txilid.de âiblcã:
MUIIOPÂL: Lêi ne 961 de 28/08/e I ESTADUA: L€i na ro314 deaslogfi]

EDERÁL: Decreto de 17lo9l92 Proc. Ml na 14s54/90-441

Ofrcio n," 51/2025 /l§Í.ahatma

À Sccretaria NÍunicipal de Saúde de Bauru (SP)

À rrue. sEcRETÁRIA DE sÂúDE Do MUNICÍPIo DE BAURU (sP)

SRT.. GIULIÂ DÀ CUNHÂ FE,RNANDES PUTTOMATTI

[gf,: Resposta aos Apontamentos efetuados pela Comissão de Avaliação referente às Prestaçôes de

Contas apresentadas pela OS no ano de 20?4 até setembro

Considerando o Conrato de Gestão firmado entre o Hospital Mahatrna Gandhi e a

Prefeituta de Bauru firmado em 13 de fevereiro de 2023, cujo objeto destiflou-se exclusivâmente ao

gerenciamcnto, operacionaüzação c exccuçâo das ações e serviços de saúde com eqüpe de aten$o

primária no município de Bauru (SP), Processo n" 147.628/22

Considerando que houveram apontâmentos às ?restações de Contas apresentadas no

decorrer do ano de 2024, até o mês de setembro;

Considetando que a Entidade conlnua a revisão de todos os apontamentos iá

cfetuados às suas Prcstações de Contas com o intúto de regularização dos que são possíveis de

realização e pleiteando acatamento dos que conmadam as determinações do Tdbunal de Contas do

Estado de São Paulo;

Considetando o fim precípuo de continuar a oferecer um serviço de qualidade e um

atendimento com excelência à população de Bautu, obsewados os princípios constitucionais

previstos para a Administnção Pública (egalidade, impessoalidade, moralidade, pubücidade,

eficiência), e ainda pelo pdncípio da razoabiüdade;

O HOSPITÁL MAHATMA GÂNDHI, pessoa jurídica de direito privado,

associação ciüI, scm fins lucrativos, constituída em 27.04.1968, declarada de Utilidade Pública

Federal através do Dccreto de 17.09.1992 @roc. MJ n" 14554/90-441),Estadual através do Decreto
7

RUA DUARTINA 1311 I JARDIM SOIO I FONE:17 3524-9070 | CEP: 15810-150 I CATANDUVA-SP

CNPI: 47.078.019/0001 14 E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br

Bauru (SP),06 de i^neiro de 2025.



HOSPiTAL

Mahatma Gandhi
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MU CTPAL r€i nc 961 de 28/t8/68 I EíÂDt ÂL L€i no 10314 de l3l@n7
mEn^[: Oêcreto de 1r09l92 - Proc. Ml nc 145íl9G441

n" 10.314 de 13.09.1977, Municipal através da ki n" 961 de 28.08.1968, instituição FilanúóPica

com Certi6cagão de Entidade Beneficente de Âssisrência Social, na área da saúde, emitido

pelo Ministério da Saúde, Ptocesso no 25.000J0455/2012-14 - MS, renovado pela Ponaria n"

1.766, de 07.11.2018, inscrito lunto ao CNPJ/MF. sob o" 47.078.019/0001-14, com sede a Rua

Duartina n" 1.311, Vila Sotto, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, e endereço eleuônico

hospitat(âm€andhi.com.br, representado neste ato por seu Gestor de Relaçôes Institucionais,

BRUNO SERPA ÂFONSO, vem, respeitosamente, a prescnça dc Vossa Senhoria, informar e

ÍequereÍ o quanto segue.

É o ptat.ttt" para informar quc todos os âPontaÍnentos efetuados pela Ilustre

Comissão de Avaliação referente às Prestações de Contas até setembro do Âno de 2024 fotam

iotegrdmente revisto e a documentação solicitada devidamente apresenteda-

Plcitcamos assim sejam consicleradas aprovadas refcridas prcstaçôes de contas.

Reiteramos nosso compromisso côm a transparência e a coreta aplicação dos

rccursos públicos, buscando sempre a mclhoria contínua na prestação dc serviços à população.

Renovamos protestos de elevada estima e distinta considelação, e aguardamos o

parecer quânto ao requerimento de prorrogação e reaiuste.

Âtenciosamente,

gub
Dôcum.nro arsinado disiblmntr

ví úquê .h htrps://v.rilr.'o.gov b,

Bruno Serpa Âfonso

Contrato de Gestão a" 11.414/2023

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM soTo I FONE: 17 3524-9070 I cEP: 15810-150 | CAIANDUVA-5P

CNPI: 47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br

2


